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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
L E I  Nº 3 9 6 3 
De 11 de outubro de 2018. 

 
Altera a Lei n. 1.501, de 08 de maio de 2002, que “Declara de Utilidade Pública a Associação 
Mourãoense de Karatê-Do Tradicional”, e dá outras providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
 

L E I : 
 
 

Art. 1º Altera a Ementa da Lei nº 1.501, de 08 de maio de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Declara de Utilidade Pública a Associação DOJO.COM”. 
 
Art. 2º Altera o Artigo 1º da Lei nº 1.501, de 08 de maio de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação DOJO.COM, inscrita no CNPJ 03.836.028/0001-51, registrada em 

14 de setembro de 2000, sob n. 2116, Livro 02, Folha 57 no 1º Ofício de Protesto de Títulos, acumulando precariamente os Ofícios de Registro 
de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná”. 

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 11 de outubro de 2018. 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
D E C R E T O  Nº 7 8 2 2 
De 11 de outubro de 2018 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil  reais), no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro 
de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 21344/2018, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal N. 4320/64: 
 




